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CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Professor José Sátiro de Melo, nº 85, Centro.
Telefax: (31) 3871-5110
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº. 02/2024.

(Autoria: Ver. Flávio Magalhães da Cruz) 



Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a aprovação, pelo Plenário desta Casa de Leis, de Moção de Aplausos, a todos os funcionários da Casa Lar do Idoso Zélia Vieira Martins de Piedade de Ponte Nova pelo serviço de excelência despendidos àqueles idosos que necessitam deste acolhimento.

MOÇÃO DE APLAUSOS

É com grande admiração e respeito que reconhecemos o excepcional trabalho desenvolvido por cada um dos funcionários da Casa Lar do Idoso Zélia Vieira Martins, presidida pelo Sr. Júlio Pedro Chagas. O comprometimento, dedicação e amor pelo cuidado aos idosos são verdadeiramente inspiradores e refletem um profundo senso de responsabilidade e humanidade.
A Casa Lar do Idoso Zélia Vieira Martins não é apenas um local de assistência, mas sim um verdadeiro lar, onde cada idoso é tratado com dignidade, respeito e carinho. Vocês não apenas fornecem cuidados essenciais, mas também promovem um ambiente de afeto e acolhimento, garantindo que cada residente se sinta valorizado e amado.
Além disso, é digno de nota o fato de que o trabalho realizado pela equipe da Casa Lar do Idoso Zélia Vieira Martins serve como um exemplo na região, destacando-se pela qualidade dos serviços prestados e pelo profissionalismo demonstrado em todas as áreas.
Portanto, é com imenso orgulho e gratidão que prestamos esta homenagem em reconhecimento ao excelente trabalho desenvolvido por todos vocês. 
Esperamos que esta Moção de Congratulação sirva como um reflexo do apreço e da admiração não apenas destes Vereadores que subscrevem, mas de toda a comunidade piedadense.
Parabéns a todos os funcionários da Casa Lar do Idoso Zélia Vieira Martins pelo exemplo de excelência, dedicação e humanidade que representam.
Não poderíamos deixar de nomear todos os funcionários que se dedicam diuturnamente aos nosso idosos, quais sejam: Júlio Pedro Chagas, Arlindo Aniceto, Arlinda de Oliveira, Adelaine Geralda Alves Gomes, Elizete da Silva Tomaz Nobre, Cynthia Elizabeth Ferreira, Gilvana Rosa, Fabiana Aparecida de Oliveira, Gilberto Paranhos Soares, Gisele Cristina de Oliveira, Daniel Santana, Hortência Carvalho, Isabela Maria Martins Goulart, João Paulo de Oliveira, José Viana de Oliveira, Letícia Pataro Lima, Luana Aparecida de Souza Martins, Lindomar Urbano, Maria Aparecida da Silva, Marcilene de Oliveira Ferreira Salumé, Maria Gomes Carvalho, Maria Mazzarelo Ferreira, Maria das Graças de Oliveira Bernardes, Márcia de Souza Costa da Silva, Mirian Ferreira de Freitas, Maria Gomes Carvalho, Maria Lúcia da Silva, Maria Fátima Freitas Vieira, Kátia Aparecida Sancha, Karla Brumano, Patrícia Brangioni Barbosa, Odair José Martins, Silvana Aparecida Romão, Rosa Gonçalves Lanna, Rosilene Custódio Araújo e Vilma de Jesus Fernandes Silva.
Assim, peço o apoio dos pares para a aprovação por este e. Plenário da importante e merecida moção de aplausos e em seguida seja encaminhada a sobredita moção, por meio de ofício, ao Diretor da Casa Lar Zélia Vieira Martins, Sr. Júlio Pedro Chagas, para que repasse esses votos a todos aos funcionários dando-lhes conhecimento do orgulho e da gratidão do povo pelo excelente trabalho.

Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova, 04 de março de 2024. 


Flávio Magalhães da Cruz
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